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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Educação e à Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE, as medidas necessárias para a imediata e urgente reforma da Escola Estadual Dr. Álvaro de Souza Lima, da D.E. Centro-Sul, nesta Capital.

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar recebeu professores e alunos da EE Dr. Álvaro de Souza Lima, situada na região sul de São Paulo, em Audiência Pública, oportunidade em que foram expostas as necessidades e os graves problemas enfrentados pela unidade escolar.

O bairro no qual a escola funciona abriga famílias de baixa renda e, nos últimos anos, vem sofrendo com a política de falta de investimentos nas estruturas físicas das escolas públicas, piorando, assim, os problemas estruturais, tais como falta de iluminação nas salas de aula (que, em diversos casos, como mostrado em vídeo na audiência, faz com que alunos tenham aulas no escuro), manutenção da rede de água e da caixa d’água, do telhado e dos banheiros de alunos e professores.

Diante disso, é preciso que medidas urgentes e imediatas sejam tomadas pela Secretaria de Educação e pela FDE, para que a escola passe pelas obras necessárias, assegurando aos alunos e professores condições minimamente dignas para as atividades cotidianas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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